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Ibitinga, 05 de outubro de 2016. 

Assunto: SOLICITA DOCUMENTOS FALTANTES SOBRE O PROJETO DE LEI 
112/2016, DE AUTORIA DO NOBRE VEREADOR 

Ilustríssimo Vereador: 

A Comissão analisando o Projeto PLO 112/2016, apresentando por sua 
Senhoria, dando denominação a IBG localizada no Bairro Água Quente, verificou que a 
Lei Municipal n° 4.174, de 04 de novembro de 2015, quanto ao seu Artigo 2°, que se 
refere as exigências de documentos que necessitam acompanhar projetos de 
denominação, não cumprindo quando da apresentação do Projeto. 

Para que a Comissão conclua sua análise sobre o Projeto necessário que 
o nobre Vereador, autor da proposta, apresente para ser anexado a proposta os referidos. 

Sem mais encerro deixando meus cumprimentos, ficando no aguardo dos 
documentos faltantes. 

Atenciosamente, • 

A Sua Senhoria 
GUMERCINDO JOSÉ ROSSATTO BERNARDI 
Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga = SP 
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